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DECRETO 

 
                                                           DECRETO Nº 277/2019 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso II da Lei Municipal nº 882/2018, de 20 de dezembro de 

2018: 

D E C R E T A 

 

  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.116,00 (seis mil, cento e 

dezesseis reais) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2019, assim especificado: 

 

0200- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL    

0216 – Secretaria de Finanças    

28.846.2150.0.004 – Encargos e Obrigações especiais do Município     

504- Outros Royalties e Compensações Financeiras    

69-33.90.47.00 Obrigações Tributarias e Contributivas 

0206- Secretaria de Infra Estrutura 

26.782.1900.2.022- Manutenção dos Serviços Rodoviário 

504- Outros Royalties e Compensações Financeiras   

198-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros – PJ     

R$   200,00 

 

 

 

 

R$ 5.916,00 

Total R$ 6.116,00 

  

           Art. 2º – Os recursos indicados para cobertura do crédito aberto no artigo anterior é proveniente de excesso de 

arrecadação do exercício da seguinte fonte: 

 

504- Outros Royalties e Compensações Financeiras   R$    6.116,00 

Total R$    6.116,00 

   

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 13 de dezembro de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 
 

DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Limite n.º 188/2019. 

 

OBJETO: Aquisição de escadas de dois degraus e uma régua antropométrica para a Secretaria de Saúde. 

 

VENCEDORES: 

 

OLIVEIRA E SOUZA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

613,00 

 
TOTAL R$ 613,00 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 6 Un ESCADINHA 2 DEGRAUS 

EM ARMAÇÃO TUBULAR 

COM PINTURA EPÓXI. 

DEGRAUS REVESTIDOS 

COM BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, PÉS 

COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. MEDIDAS 

40X40X35 CM 

RENOVAR  89,0000 534,0000 OLIVEIRA 

E SOUZA 

COMÉRCIO 

DE 

PRODUTOS 

MÉDICOS 

LTDA 

1 2 1 Un RÉGUA 

ANTROPOMÉTRICA E 

MADEIRA 100 CM 

TAYLOR  79,0000 79,0000 OLIVEIRA 

E SOUZA 

COMÉRCIO 

DE 

PRODUTOS 

MÉDICOS 

LTDA 

 

TOTAL 613,00 

 

Formosa do Oeste, 12/12/19. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

 

MODALIDADE: Dispensa por Justificativa n.º 189/2019. 

 

OBJETO: Revisão dentro da garantia do veículo Cronos placa BDD-6E54. 

 

VENCEDORES: 

 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 1.052,12  
TOTAL R$ 1.052,12 

 

 

Lote Item Quant Un. Especificação Marca Valor 

unit. 

Valor 

total 

Fornecedor 

1 1 4 Un Óleo sintético 

motor 5W30 

  48,4000 208,1200 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 2 1 Un Filtro 

combustível 

CL 

  21,8800 21,8800 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 3 1 Un ELEMENTO 

FILTRO 

  55,8000 55,8000 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 4 1 Un Elemento filtra 

B2 

  69,0600 69,0600 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 5 1 Un FIltro de óleo e 

torq 

  38,8300 38,8300 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 6 1 Un Higienizador 

ar cond 

lavanda 

  69,1800 69,1800 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 7 1 Un REVISÃO DE 

20.000 KM 

  165,0000 206,2500 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 8 1 Un Limpeza de 

bicos injetores 

  135,0000 135,0000 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 
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1 9 1 Un Higienização 

do Ar 

Condicionado 

  130,0000 130,0000 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 10 1 Un Serviço de 

alinhamento 

  60,0000 60,0000 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

1 11 1 Un Serviço de 

balanceamento 

  58,0000 58,0000 FIPAL DISTRIBUIDORA 

DE VEÍCULOS LTDA 

 

TOTAL 1.052,12 

 

Formosa do Oeste, 13/12/19. 

 

 

 

Luiz Antonio D. de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO  

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

 

ORDEM CRONOLÓGICA: 114/2019 DATA: 12/12/19 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste 

CONTRATADA: IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração do Plano Municipal de 
Arborização Urbana do Município de Formosa do Oeste/PR, conforme o Manual de 

Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana de acordo com as características 

descritas e repetidas no Termo de Referência e Edital. 
VALOR: 11.675,00 (onze mil seiscentos e setenta e cinco reais) 

DATA DE INICIO: 12/12/19  

VALIDADE ATÉ: 12/12/20 
PROCESSO Nº 266/2019  

MODALIDADE: Nº 61/2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

CAT. 

ECONÔMICA 
DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

FUN

ÇÃO 

SUB 

FUNÇ

ÃO 

PROG

RAMA 

DES

TIN

O 

UN

ID. 

PROJETO/

ATIVIDA

DE 

339039050000 2021   20 606 1850 2 0 24 

 
ASSINATURAS:  LUIZ ANTONIO D.DE AGUIAR – Prefeito 

MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA – Assinante do contrato 

LEIS 

 

 

LEI Nº 932/2019 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial junto ao orçamento para o exercício financeiro de 

2019 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

       

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais), obedecendo a seguinte classificação e codificação: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0303- Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1300.2.060- Atendimento de Urgência e Emergência   

303- Receitas Vinculadas – 15% Saúde  

2371-33.50.43.00.00-Subvenções Sociais                                                    R$        90.000,00 

Total                                                                                                             R$        90.000,00 

 

 Art. 2º - Os recursos necessários para coberta do Crédito Adicional Especial de que trata o 

art. 1º, de acordo com o Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, são provenientes de cancelamento 

parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

0300-FUNDOS ESPECIAIS 

0303- Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1300.2.060- Atendimento de Urgência e Emergência   

303- Receitas Vinculadas – 15% Saúde  

321-33.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – PJ                               R$        70.000,00 

 

10.301.1300.2.03300- Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde  

303- Receitas Vinculadas – 15% Saúde  

297-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ                                     R$         20.000,00 

Total                                                                                                            R$        90.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

                Gabinete do Prefeito, 04 de dezembro de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 933/2019 

 

 

SUMULA: Dispõe sobre a compatibilidade entre os Planos 

para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º - Fica compatibilizado os valores das metas constantes dos anexos das prioridades e metas 

da administração que fazem parte do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2020, em 

atendimento ao inciso I do artigo 5° da Lei Federal n°101/2000. 

 

                      Art. 2º- A compatibilidade de que trata o artigo anterior é em função da adequação de valores aprovados 

pela Lei do Orçamento Anual n° 927/2019, para o exercício em questão de acordo com o previsto no §2° do art. 7° da 

Lei do Plano Plurianual n° 844/2017 e no parágrafo único do art. 25 da Lei de Diretrizes Orçamentarias n° 901/2019. 

                       Art. 3º- Fica o departamento de Contabilidade autorizado a proceder as adequações necessárias. 

                           Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand” em 09 de dezembro de 2019. 

 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

  

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 278/2019  

SÚMULA: Concede Licença Especial por Assiduidade a Servidora 

ocupante de cargo efetivo  e da outras providências. 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de Formosa 

do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no Art. 108 da Lei Complementar nº 13 (dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Formosa do Oeste) e 

requerimento da servidora protocolado sob o n° 1937/2019. 

 

 

R E S O L V E 

 

                        Art. 1º -  Fica pela presente Portaria concedido a  MARIA MARQUES 

CAVALCANTE DE SOUZA, servidora publica municipal, ocupante do Cargo efetivo de Zeladora, 

Licença Especial por assiduidade de 03 meses, referente ao período aquisitivo de 06/03/2014 á 06/03/2019, 

a serem usufruídas a partir do dia 12/12/2019 á 12/03/2020. 

 

 

                                   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

                                   Paço Municipal, 12 de Dezembro de 2019. 

 

                                    Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 

 

  

 

PORTARIA   Nº 279/2019 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob o 

nº 1922/2019. 

                                                 RESOLVE         

                                 Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal NILCEIA 

VICENTIN GIMENEZ, ocupante do Cargo Celetista de Enfermeira, suas férias regulamentares, referente ao período 

de 01/03/2018 á 01/03/2019, a serem usufruídas a partir de 09/12/2019 á 07/01/2020. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario.  

                                               

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 12 de Dezembro de 2019.  

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA   Nº 280/2019 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob o 

nº 1985/2019. 

                                                 RESOLVE 

                

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal POLLYANNA 

SANTOS GIMENES ocupante do Cargo Celetista de Enfermeira o restante de suas férias que foi suspensa 

em 25/01/2019 pela portaria n° 23/2019, referente ao período de 05/06/2016 á 05/06/2017, a serem 

usufruídas a partir de 11/12/2019 á 17/12/2019 (07 dias). 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario.  

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 12 de Dezembro de 2019.  

 

 

     LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

                                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA   Nº 281/2019 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento da servidora protocolado sob o 

nº 1921/2019. 

RESOLVE 

          

                                Art. 1º - CONCEDER a servidora pública Municipal CLAUDIA 

FRANCIELI DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, suas férias 

regulamentares, referente ao período de 01/07/2018 á 01/07/2019, a serem usufruídas a partir de 16/12/2019 

á 14/01/2020. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario.  

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 12 de Dezembro de 2019.  

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

PORTARIA   Nº 282/2019 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e requerimento do servidor protocolado sob o nº 

1954/2019. 

RESOLVE 

          

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal CLEBER 

ESTEVES BRAIT, ocupante do Cargo Celetista de Enfermeiro, suas férias regulamentares, referente ao 

período de 02/10/2017 á 02/10/2018, a serem usufruídas a partir de 20/12/2019 á 18/01/2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario.  

                                                                          

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

 

                  Paço Municipal, 12 de Dezembro de 2019.  

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº275/2019 

 

SÚMULA: Posse do Membro Suplente do Conselho Tutelar de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

Luiz Antonio Domingos De Aguiar, Prefeito do Município de 

Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o pleito eleitoral ocorrido no dia 

04/10/2015 e Resolução Normativa nº 003, de 30/10/2015-

CMDCA e a conseqüente posse no dia 12 de dezembro de 2019 

conforme Termo de Posse. 

 

 

  RESOLVE 

 

                                   Art. 1º - Fica pela presente portaria o abaixo relacionado nomeado 

Membro Suplente do Conselho Tutelar de Formosa do Oeste- Pr  em substituição a Conselheira Cecilia 

Solda Franco que se afastou do cargo para tratamento de Saúde conforme Atestado Medico. 

 

NOME RG Nº 

Nildelena Delfino Soares de Figueredo 8.763.416-7 

 

  

Art. 2º  - O mandato acima nomeado iniciou-se em 12 de 

dezembro  de 2019 e encerra-se em 09/01/2020 . 

Art. 3º - A posse ocorrida nesta portaria não gerará vínculo 

empregatício e a remuneração será a do próprio cargo, determinado na Lei Municipal nº 415/2006. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 12/12/2019, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

   Paço Municipal, aos 12 de dezembro de 2019 

. 

   Luiz Antonio Domingos de Aguiar   

              Prefeito Municipal 
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